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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 01512021 - Pregão Presencial rf 01912021, o
qual trata da "Contratação de empresa especializada na
pÍestação de serviço de marcenari4 para confecção, instalação e

manutenção corretiva" com fornecimento de materiais e mão de
obr4 visando atender as necessidades das secretarias."

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 07512021 - Pregão Presencial n" 019/2021, quLe

objetiva Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de marcenari4 para

confecção, instalaçÍio e manutenção corretiva com fomecimento de materiais e mão de obr4

visando atender as necessidades das secretarias, conforme a solicitação da abertura do presente

processo administrativo, realizado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meraÍnente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a seÍ€m praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adninistralivos sdo nandestações de órgãos téoticos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O pqrecer lem cqráler merqmente opinativo, não vinculando a Adminislração
ou os porlicalores à suq motívação ou conclusões, solvo se aprotado por alo subsequente. Já,
enttio, o que subsiste como aro administralhto ndo é o parecer, mss, sim, o dlo de sua aprovação,
que poderá revestir a modalidade normativa, ordinqlória, negocial ou punitivo. (MEIRELLLS,
2010. p. 197).
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Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu aÍigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo da licitação será iniciado com o aberturo de processo adminislraliyo,
devidametue autuado, prolocolado e numerado, corrtendo a autorização respectiyq, a indicoção
sucinto de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serdo juntados
oporlunomenle: (...)

Parógrafo único. Ás minulos de edilois de licitoção, ben como qs dos contrqlos, qcordos,

convênios ou aiustes devem ser previamente uaminqdas e aprovadas por assessoria jurídica do
Ádminisbação.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Ler n" 8.666/931, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotaÍ que, embora a modalidade in tela náo teúa tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n'10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu esÍará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n" 8.666/93, uma

vez que o artigo 9o, da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos regramentos

da Lei no 8.666193, senão vejamos:

Art. 9" Aplicom-se subsidioriamente, para a modalidade de pregão, os normas da Lei n" 8.666. de
21 de iunho de 1993.

rArt.22. 
São modalidades de licitaçâo:

I - concorrência;
II - tomada de preços;
Ill - convite;
IV - concurso;
V - leilâo.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos tennos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçâo
Federal, modalidade de licitâção denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.

tuwww.santoantÔniodoleste.mt. gov.br
?ua A - túp 367 - Jardim SanÍa ,nês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

tl/
,\



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos

Gestão 2o2ll2O2
o!

4 ru:
RUB

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomi4

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 40,

inciso X, da Lei no 10.520/20023 será o de menor pÍeço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minula do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual. nome da repaíição inleressada. modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta. dentre outÍos requisitos previstos no aíigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta também encontra-se perfeitamente

nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'8.666/93:

Árt. 55. Sõo cláusulas necessáriqs em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objao e seas elementos corqcterísricos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamerrlo, os critérios, dala-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os oítérios de atualização moneláriq entre a dqts do adimplemento das
obrigações e a do efelivo pogomento;
lY - os prazos de início de elapas de aecução, de conclusão, de entega, de obsenação e de
recebimento dejinitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação da classificoçõo funcional
programálico e da calegoria econômica:
yI - os garantias oíerccidas pora asseguror sua plma uecttção, quando uigidas;
YII - os direitos e as responsabilidades das partes, os penalidades cabiveis e os volores das
multas;
VlIl - os casos de rescisõo;
lX - o reconhecimenío dos direitos da Ádministração, em caso de rescisão odministrativq preyísrq
no art. 77 desta Lei:
X - as condições de imporlação, q data e q t(uq de cômbio pata cotversõo, quando for o cuso:

3 Art.4o A fase exlema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificaçâo das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
mriximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;
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Xl - a vincvlação ao edilal de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao corlvite e à
proposta do licitonte vencedor;
.WI - a legislaçõo aplicóvel à exeançõo do contralo e especialmenle qos cqsos omissos:
XllI - o obrigaçõo do conlratqdo de manter, dtante toda a exea'ução do conlrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, lodas as condições de habilitação e

qualif;cação exigidos nd licitaçdo.

Desta feita" ante o exposto, este Procurador Jurídico signaúrio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 07 512021 - Pregão Presencial no

0191202l, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de agosto de 2.021.
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